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DECRETO Nº 733/2013

 DATA: 08 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Exonera funcionário do cargo que menciona e dá outras 
providências.
   
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
  
RESOLVE:

 Art. 1º - EXONERAR a pedido a servidora Angela Paula 
Opuchkevitch, ocupante do cargo efetivo de Médica Plantonista, do Quadro 

de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 01/08/2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Prudentópolis - Pr.,  08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
 Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 727/2013

 DATA: 01 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que menciona  e  dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e
 
 Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 001/2009, 
homologado pelo Decreto 304/2009 de 10 de agosto de 2009;

 E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

 RESOLVE:

  Artigo 1º - NOMEAR, Maria Salete Zahaidak, portadora 
da Carteira de Identidade nº 7.398.361-4/PR e CPF nº 039.187.319-95, para 
exercer o cargo efetivo de Professora, Nível 1, Referência A, do Quadro de Pes-
soal do Magistério Municipal, ficando lotada na Escola Municipal Severo Agibert.

 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de
 Prudentópolis - Pr., 01 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 728/2013

 DATA: 01 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que menciona  e  dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e
 
 Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 001/2009, 
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homologado pelo Decreto 304/2009 de 10 de agosto de 2009;

 E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

 RESOLVE:

 Artigo 1º - NOMEAR, Marcia Kuasoski, portadora da Car-
teira de Identidade nº 7.929.003-3/PR e CPF nº 038.257.569-55, para exercer 
o cargo efetivo de Professora, Nível 1, Referência A, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Municipal, ficando lotada na Escola Rural Municipal de Ponte Nova.

 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de
 Prudentópolis - Pr., 01 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 729/2013

 DATA: 01 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que menciona  e  dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e
 
 Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 001/2012, 
homologado pelo Decreto 307/2012 de 28 de maio de 2012;

 E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 20 da Lei 1.339 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

 RESOLVE:

 Artigo 1º - NOMEAR, Maria de Lurdes Dubema, portado-
ra da Carteira de Identidade nº 9.009.490-4/PR e CPF nº 039.463.919-74, para 
exercer o cargo efetivo de Vigia, Nível 1, Referência A, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de
 Prudentópolis - Pr., 01 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 734/2013

 DATA: 08 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que menciona  e  dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e

 Tendo em vista a aprovação no Concurso Público Edital n° 001/2009, 
homologado pelo Decreto 304/2009 de 10 de agosto de 2009;

 E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

 RESOLVE:

 Artigo 1º - NOMEAR, Leandro Gonçalves Soares, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 9.225.213-2/PR e CPF nº 039.946.509-09, para 
exercer o cargo efetivo de Agente de Máquinas e Veículos, Nível 4, Referência A, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de
 Prudentópolis - Pr., 08 de agosto de 2013.

 Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012);

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER licença maternidade a funcionária Gislaine 
Maria Zarpelon Viomar, ocupante do cargo provimento efetivo de Agente Admi-
nistrativo, a partir de 30 de julho de 2013, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, retornando em 26 de janeiro de 2014, conforme requerimento e atestado 
protocolado em 31/07/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - PR, 01 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 222/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.920/2011, 
bem como atendendo Ofício nº 325/2013 da Secretaria Municipal de Educação;
   
RESOLVE:

 Art. 1º - AUMENTAR a carga horária da Professora Joelma 
Sluzovski, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com proventos 
proporcionais, em substituição a professora Maria Eliciane Bronholo que encon-
tra-se em Licença Maternidade.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 01 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2013
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.920/2011, 
bem como atendendo Ofício nº 325/2013 da Secretaria Municipal de Educação;
   
RESOLVE:

 Art. 1º - AUMENTAR a carga horária da Professora Nair Fele-
ma, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com proventos proporcio-
nais, em substituição a professora Maria Eliciane Bronholo que encontra-se em 
Licença Maternidade.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 01 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 224/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º – PRORROGAR a licença por motivo de doença em 
pessoa da família a servidora Edeni Kloster Lupepsa, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, a partir de 14/07/2013 por um 
período de 06 (seis) meses, no período da manhã, retornando em 14/01/2013, 
conforme requerimento protocolado e parecer da Assistente Social de que a as-
sistência pessoal da requerente é indispensável.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  01 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando Ofício nº 337/2013 da Secretaria Munici-
pal de Educação,
   
RESOLVE:

 Art. 1º - REVOGAR o aumento de carga horária concedido a 
Professora Anizia Skvira,  de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
com proventos proporcionais.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 01 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 228/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando Ofício nº 337/2013 da Secretaria Munici-
pal de Educação,
   
RESOLVE:

 Art. 1º - REVOGAR o aumento de carga horária concedido a 
Professora Amelia Kolecha Pereira,  de 20 (vinte) para 40 (quarenta) ho-
ras semanais, com proventos proporcionais.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 01 de agosto de 2013.
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 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.920/2011;
      
RESOLVE:

 Art. 1º - AUMENTAR a carga horária da Professora Margare-
te Onesko Molotto, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com 
proventos proporcionais, tendo em vista a mesma assumir a turma do EJA, em 
substituição a professora Amélia Kolecha Pereira que encontra-se em gozo de 
Licença Especial.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 05 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2013
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.920/2011 e 
tendo em vista Ofício nº 340/2013 da Secretaria Municipal de Educação;
   
RESOLVE:

 Art. 1º - AUMENTAR a carga horária da Professora Joselia 
Maria Caciano, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com pro-
ventos proporcionais, na Escola Municipal Benedito José Pinto, em substituição 
a professora Neuzi Terezinha Menon Galvão que encontra-se em gozo de Licen-
ça Especial.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 01 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 231/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.920/2011 e 
tendo em vista Ofício nº 342/2013 da Secretaria Municipal de Educação;
   
RESOLVE:

 Art. 1º - AUMENTAR a carga horária da Professora Herika 
Stabel de Liz, de 20 (vinte) para 32 (trinta e duas) horas semanais, com pro-
ventos proporcionais, na Escola Rural Municipal de Rio D’Areia Rosa Ogg, para 
reposição de aulas em contra turno de alunos com faltas por motivo de chuvas.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 05 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.920/2011 e 
tendo em vista Ofício nº 342/2013 da Secretaria Municipal de Educação;
   
RESOLVE:

 Art. 1º - AUMENTAR a carga horária da Professora Silvia 
Zahaidak, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com proventos 
proporcionais, na Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida em substituição 
a professora Veronica H. May que encontra-se em Licença para Tratamento de 
Saúde.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 05 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 233/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.920/2011 e 
tendo em vista Ofício nº 342/2013 da Secretaria Municipal de Educação;
   
RESOLVE:

 Art. 1º - AUMENTAR a carga horária da Professora Ines Bro-
zoski, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com proventos propor-
cionais, na Escola Municipal Favo de Mel em substituição a professora Janice 
Aparecida Popi que encontra-se de Licença Maternidade.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 05 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis – Pr, 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 234/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando Ofício nº 342/2013 da Secretaria Munici-
pal de Educação,
   
RESOLVE:

 Art. 1º - REVOGAR o aumento de carga horária concedido a 
Professora Marici Terezinha Antonio,  de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, com proventos proporcionais.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 05 de agosto de 2013.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 235/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-

cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER  licença para tratamento de saúde a fun-
cionária Aldeli Prates Ferreira, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Bióloga, no período de 31 de julho de 2013 a 31 de agosto de 2013, devendo 
retornar em 01 de setembro de 2013, conforme requerimento protocolado em 
31/07/2013 e resultado da perícia médica realizada no dia 06/08/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER  licença para tratamento de saúde a fun-
cionária Verônica Hrysyk May, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, no período de 28 de julho de 2013 a 01 de outubro de 2013, 
devendo retornar em 02 de outubro de 2013, conforme requerimento protocolado 
em 01/08/2013 e resultado da perícia médica realizada no dia 06/08/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 237/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER  licença para tratamento de saúde a funcio-
nária Adélia Navroski Neves, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, no período de 04 de agosto de 2013 a 04 
de novembro de 2013, devendo retornar em 05 de novembro de 2013, conforme 
requerimento protocolado em 02/08/2013 e resultado da perícia médica realizada 
no dia 06/08/2013.
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 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2013
    
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 de 18/02/2003).

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER, licença especial a servidora Neuzi Te-
rezinha Azevedo Lopes, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora, a partir de 01 de setembro de 2013, pelo período de 90 (noventa) dias, 
retornando em 29 de novembro de 2013, conforme requerimento protocolado em 
03/06/2013 sob nº 1539/2013.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/2013

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Prudentópolis (Lei 1975 de 27/06/2012).

RESOLVE:

 Art. 1º – PRORROGAR a  Licença para Trato de Interesses 
Particulares concedida através da Portaria nº 270/2012 a servidora Denise 
Claudia Kereliu, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, a 
partir de 17 de julho de 2013, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, confor-
me requerimento protocolado em 01/07/2013 sob nº 1873/2013 e deferimento 
da Secretaria Municipal de Educação, bem como da Secretaria Municipal de 
Administração.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  08 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 735/2013

 DATA: 09 de agosto de 2013.
 SÚMULA: Altera Decreto que menciona e dá outra  p r o v i d ê n -
cias.  

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artº  154 da Lei Municipal nº 
1.975/2012, bem como Ofício nº 151/2013 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
 
 Art. 1º – Alterar o Decreto nº 222/2012, ficando o Adicional de Fun-
ção concedido a servidora Vanderléia Schinemann, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Social, Em “AF - 3” no percentual de 14% (quatorze por cento) a partir 
do dia 05 de agosto de 2013.

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir desta data.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr.,  09 de agosto de 2013.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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